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ATO ADMINISTRATIVO – 005 / 2026 

 

Dispõe sobre a nomeação dos membros da 
Comissão de Terapia Nutricional 

 

O Diretor Geral Gerson Macagnan do Hospital Antônio Bezerra de Faria - HABF, no uso de suas 
atribuições e competências: 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os membros da Comissão de Terapia Nutricional, a partir de 08 de janeiro de 
2026, como segue: 

1 – Flavianne Miranda de Aguiar (Coordenação do Serviço de Nutrição) - Presidente 

2 – Andreza Cretton Marques (Nutricionista) – Secretária 

3 – Jaqueline da Silva Carvalho Soares de Martins (Coordenadora da UTI) – Membro 

4 – Mariana de Brito Magalhães (Médica Nutróloga) – Membro 

5 – Hellen Paiva da Silva (Supervisora Farmácia) – Membro  

 

Suplentes:  

1 – Alexsandra Marcílio Pereira Rodrigues (Coordenadora Equipe Multidisciplinar) – Suplente 

2 – Alan Tonette Batista (Farmacêutico) – Suplente 

3 – Aryana Fernandes Rocha Rizzo (Supervisora Clinica Cirúrgica) – Suplente 

4 – Raquel de Menezes Nogueira Pratti (Nutricionista) – Suplente 

5 – Karine Quintaneiro Dantas Xavier (Médica Nutróloga) – Suplente 

6 – Ricardo da Silva Caetano (Coordenador do Pronto Socorro) – Suplente 

7 – Brenda Almeida Vieira (Supervisora Clínica Médica) – Suplente 
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8 – Rodrigo Schuina Bayer (Farmacêutico) – Suplente 

9 - Cristiane de Jesus Oliveira (Supervisora UTI II) – Suplente 

Art. 2º - As funções da comissão e dos membros serão dispostas em norma interna própria. 

 
Art. 3º - Este ato entra em vigor na data de sua emissão, revogando-se disposições em 
contrário, em especial o ato nº 083/2025. 

 

Vila Velha – ES, 08 de janeiro de 2026 

________________________________ 

Gerson Macagnan 

Diretor Geral - HABF 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

GERSON MACAGNAN
GESTOR HOSPITALAR I

DGER (HABF) - INOVA - GOVES
assinado em 08/01/2026 15:11:17 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 08/01/2026 15:11:17 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por HARYANNA MEDEIROS DO NASCIMENTO ROSI (ASSESSOR DE GESTAO I - ADIR (HABF) - INOVA - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-THC4BK
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